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DIRETORIA JURÍDICA

DE: DIRETORIA JURÍDICA
PARA: PRESIDÊNCIA

PARECER N°. 1(}~ /2018
REF: INDICAÇÃO LEGISLATIVA N.o 82/2018

• ORIGEM: VEREADOR SIDNEY RONALDO RIBEIRO (TUCANO).

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Atendendo a Vossa Determinação e considerando a competência

atribuída a este órgão pela Lei n° 3.809/2017, e, art. 31 do Regimento Interno desta

Casa de Leis, cabe aduzir o que segue:
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I-DO RELATÓRIO

Chega a esta Diretoria Jurídica a Indicação Legislativa n.o

82/2018, de lavra do Ilustre Vereador Sidney Ronaldo Ribeiro (Tucano), a qual

dispõe: ENVIAR A ESTA CASA DE LEIS, PROJETO DE LEI QUE: "INSTITUI

NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO A SEMANA MUNICIPAL DE

• INCENTIVO AO CICLISMO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

A Indicação Legislativa em comento foi protocolizada no dia

11 de janeiro de 2018.

A Coordenadoria Legislativa certificou, em 15 de janeiro de

2018, a inexistência de Súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto e a

existência da Súmula 1634/2017 do mesmo Autor.

•
O Departamento de Controle Legislativo e Arquivo Histórico

certificou em 05 de fevereiro de 2018, a inexistência de Legislação Municipal

disponível sobre a matéria.

Na data de 19 de fevereiro do ano corrente, a iniciativa da

presente proposição foi levada ao conhecimento do Plenário desta Câmara de

Vereadores durante a 1a Sessão Ordinária.

Em 20 de fevereiro do corrente exercício, a proposição em

comento foi encaminhada a esta Diretoria a Jurídica.

É a síntese do essencial.
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II - DO MÉRITO

Examinada a Indicação Legislativa em apreço, segundo a

mensagem justificativa do Autor, a proposição tem por finalidade instituir no

calendário oficial de eventos do Município de Campo Mourão a "Semana Municipal

de Incentivo ao Ciclismo", aumentando o número de praticantes e conscientizando a

• população para uma vida saudável e de lazer.

Dito isso, analisando a Minuta do Projeto de Lei em questão,

pode-se observar que não há prejudicialidade no trâmite da proposição.

Com efeito, certifica-se não haver óbice à tramitação da

Indicação Legislativa em tela, não se afigurando qualquer inconstitucionalidade,

ilegalidade, ou desrespeito aos preceitos regimentais desta Casa de Leis.

III - DA CONCLUSÃO

• EX PDSITIS, esta Diretoria Jurídica se manifesta favorável à

tramitação da Indicação Legislativa n°. 82/2018.

É o parecer, sub censura, ressalvada, todavia, a análise de
mérito dos Nobres Edis.

Campo Mourão, 23 de fevereiro de 2018.

útL, (~-
Ulisses Lima Takarada

Procurador Jurídico
OAB/PR 59.148

Doe. Anexo. I.L n°. 82/2018.
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Da: Presidência

Para: Coordenadoria de Assuntos Legislativos - CAL

1- Registro ciência do Parecer n°. 127 /2018 - Indicação Legislativa N.o 82/2018 -
Vereador Sidney Ronaldç,R .

da Diretoria Jurídica que se
islativa nO82/2018.

2- Encaminho a esta Coo
manifesta favorável à tra

3- Adotem as provid~t1çias.

Presidente

Campo Mourão, 01 de Março de 2018.


